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DECRETO LEGI SLATIVO N o . 83 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA 
E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO : 

Artigo lo. - O Município, através do Poder 
Execut i vo, tornará as p r ovi dênci as que se fi z erem necessárias , 
inclus i ve de ordem j udic ial , no sentido de apurar e recompor 
i ntegralmente o patrimônio público a tingido pela i l egalidade da 
Tornada de Preços no. 07/91, do Cont rato no. 18/91, celebrado 
entre a Pr efeitur a Mun ic i p a l local e a Semar Projetos e Cons 
truções Ltda., sediada nesta cidade , b em como de t odas as des
pesas decorrentes, a l usivas à construção de uma Escol a no Par
q ue I nt e rnaci ona l , conforme Acórdãos de 24/0 5/93 e 07/02/9 6 
proferi dos no p rocesso TC-26898/026/91, do Tri bunal de Contas 
Es t adual. 

Parágrafo úni co - Se for o caso, o Execut i 
vo Municipal suspenderá qual qu e r pagamento ainda event ualmente 
pendente, à Semar Pro j e t os e Cons t ruções Ltda ., em r azão do 
cont rato a que se refere este a r t i go . 

Art i go 2o. - Cópias da documentação r emeti 
da pelo Tri buna l de Contas do Estado ser ão encami nhadas pela 
Câmara Municipal ao r epresentante do Ministéri o Públ i co local , 
para eventuais providênci as de sua a l çada . 

Art i go 3o. As despesas decorrentes da ex e 
c ução do presente Decreto Legislativo ser ão suportadas por do
tações do orçamento do Municípi o. 

Ar t i go 4o. - Este Decreto Legis l at ivo en
trar á em vigor na data de sua p ub licação 

Sala Ver eador Andr é j unho de 1996. 
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Registra do e publicado na Secr e taria da Câ 
mara Municipal aos vinte e sete dias do mês de jun ho do a no de 
mi l novecentos e noventa e seis . 

J o sé Bene~~Rizzato 
Diretor~~cretaria 


